
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputada JAQUELINE CASSOL

REQUERIMENTO DE APENSAÇÃO Nº      , DE 2020

(Da Sra. Jaqueline Cassol)

Requer a apensação do Projeto de Lei nº 3805/2020 ao Projeto

de Lei nº 1328/2020, por se tratar de matéria correlata,  com

identidade de objeto. 

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a

Vossa Excelência  apensação do Projeto de Lei nº 3805/2020, que dispõe sobre “a suspensão dos

empréstimos consignados de servidores públicos civis e militares, ativos e inativos, dos Poderes

Legislativo, Executivo e Judiciário, da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,

como medida excepcional a ser adotada enquanto perdurar o  Decreto nº 06, de 20 de março de

2020, que decretou estado de calamidade pública nacional  em decorrência  do coronavírus” ao

Projeto de Lei nº 1328/2020 que “altera a Lei n 10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe

sobre  a  autorização  para  desconto  de  prestações  em  folha  de  pagamento,  com  suspensão

temporária de pagamentos das prestações das operações de créditos consignados em benefícios

previdenciários,  enquanto persistir  à  emergência de saúde pública de importância  nacional  em

decorrência  da  Infecção Humana pelo  coronavírus  (COVID19)”,   por  se  tratarem de  matérias

correlatas, com identidade de objeto.

JUSTIFICATIVA

O  artigo  142  do  RICD  estabelece  que,  estando  em  curso  duas  ou  mais

proposições da mesma espécie, que regulem matéria idêntica ou correlata, é lícito promover sua

tramitação conjunta, mediante requerimento de qualquer Comissão ou Deputado ao Presidente da

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 242, Brasília/DF, CEP 70.160.900
Fone: (61) 3215-5242 e-mail:dep.jaquelinecassol@camara.leg.br  *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputada JAQUELINE CASSOL

Câmara,  observando-se  que  se  considera  um só  o  parecer  da  Comissão  sobre  as  proposições

apensadas (caput e inciso II). Além disso, pelo que dispõe o parágrafo único do art. 142 do RICD. 

Com  o  objetivo  de  se  obter  maior  agilidade  e  economicidade  do  processo

legislativo, requeiro que se apense o Projeto de Lei nº 3805/2020 ao Projeto de Lei 1328/2020.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Jaqueline Cassol

Deputada Federal – PP/RO

Câmara dos Deputados, Anexo IV, Gab. 242, Brasília/DF, CEP 70.160.900
Fone: (61) 3215-5242 e-mail:dep.jaquelinecassol@camara.leg.br  *C
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